
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 
Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.99752759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/SUPECOL/PMJP/RO/2023 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal do Município de 
Ji-Paraná, por meio da SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações, nomeados por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 4.238/GAB/PM/JP/2022, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por 
finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto Municipal nº 
6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-11343/2022 – SEMASF 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro para 
veículos automotores, para atender a frota da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família, conforme condições e especificações descritas neste edital e seus anexos. 
 
DATA DE ABERTURA: 13 de fevereiro de 2023, às 09h:30min. (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do (a) pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO  
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1069 
Total Ficha 1069 - R$ 972,67 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1313 
Total Ficha 1313 – R$ 3.822,33 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.122.0001.2051.0000 Manut. Ativ. da Sec. Assistência Social e Família 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1026 
Total Ficha 1026 – R$ 2.744,67 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0009.2012.0000 Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1148 
Total Ficha 1148 – R$ 1.486,67 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1313 
Total Ficha 1313 – R$ 4.755,33 
 
Unidade: 022301 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Funcional: 08.243.0003.2082.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
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Ficha: 1284 
Total Ficha 1284 – R$ 2.047,67 
 
Unidade: 022301 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Funcional: 08.243.0003.2082.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1284 
Total Ficha 1284 – R$ 851,67 
 
Valor Total Estimado: R$ 16.681,01 (dezesseis mil seiscentos e oitenta e um reais e um centavo) 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para 
consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.ji-
parana.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame, serão prestados pelo (a) 
pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, na SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações, 
situada na Rua dos Brilhantes, nº 130, bairro Urupá em Ji-Paraná-RO - CEP 76.900-150, Telefone: 
(0xx) 69-9.9975-2759. 
 
RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

 
Ji-Paraná-RO, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 

Lourival do N. Matos 
Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 4238/GAB/PMJP/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2



Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 
Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.99752759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/SUPECOL/PMJP/RO/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-11343/2022 – SEMASF 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por 
meio da SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações, nomeados por força das 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 4.238/GAB/PM/JP/2022, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por 
finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto Municipal 
nº 6566/16,da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão Pública do Pregão Eletrônico: 13 de fevereiro de 2023. 
Horário: 09h:30min. (horário de Brasília – DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 980005. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro para veículos 
automotores, para atender a frota da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, 
conforme condições e especificações descritas neste edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será realizada em 07 (sete) itens, para Ampla Participação, conforme descrito no 
Anexo II do Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO  
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1069 
Total Ficha 1069 - R$ 972,67 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1313 
Total Ficha 1313 – R$ 3.822,33 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.122.0001.2051.0000 Manut. Ativ. da Sec. Assistência Social e Família 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1026 
Total Ficha 1026 – R$ 2.744,67 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0009.2012.0000 Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1148 
Total Ficha 1148 – R$ 1.486,67 
 
Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 
Funcional: 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1313 

3



Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 
Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.99752759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

Total Ficha 1313 – R$ 4.755,33 
 
Unidade: 022301 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Funcional: 08.243.0003.2082.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1284 
Total Ficha 1284 – R$ 2.047,67 
 
Unidade: 022301 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Funcional: 08.243.0003.2082.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha: 1284 
Total Ficha 1284 – R$ 851,67 
 
Valor Total Estimado: R$ 16.681,01 (dezesseis mil seiscentos e oitenta e um reais e um centavo) 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666 de 1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

4



Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 
Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.99752759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

4.3.1.1. os itens são de ampla participação  e as microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição; 
4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2 de 16 de setembro de 2009. 
4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal; 
4.3.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 
93 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991. 

4.4. Nos termos do artigo 5º do Decreto nº 9.507 de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 

4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, artigo 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e artigo 2º, inciso III, 
do Decreto nº 7.203 de 04 de junho de 2010);  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do (a) pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) VALOR TOTAL DO ITEM; 
b) Marca; 
c) Fabricante; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e os 
licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo (a) pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.20. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 
de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, aos bens produzidos: 

7.27.1. No país; 
7.27.2. Por empresas brasileiras; 
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
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7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o (a) pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n. 1455/2018- TCU-Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.4. O (a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.4.1. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.6 Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.7 O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.7.1. Também nas hipóteses em que o (a) pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.7.3. Caso a licitante não se manifeste no prazo máximo de até 10 (dez) minutos através 
do CHAT MENSAGEM ao ser convocada, ou não aceite negociar pelo valor proposto, 
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poderá o Pregoeiro (a) desclassificar a licitante no item que não se manifestou ou cujo 
preço permaneça superior ao estimado pela Controladoria Geral de Preços da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o (a) pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de Ji-
Paraná/RO; 
c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia – 
CAGEFIMP; 
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
e) Consulta de Regularidade com a Fazenda Municipal de Ji-Paraná-RO relativa à 
atividade em cujo o exercício contrata ou concorre. 
9.1.1. Constatada a existência de sanção ou débito, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.2. Verificada a existência de sanção, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.1.4. No que se refere à alínea “e”, constatada a existência de restrição à regularidade fiscal 
junto à Fazenda Municipal de Ji-Paraná de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
sociedade cooperativa e equiparadas, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.7. A tentativa de burla pode ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

a) O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
c) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo (a) pregoeiro (a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971.  
g) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
9.8.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do Contrato Social; 
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre (art. 29, §2 da Lei Federal n. 8.666/93). 
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre (art. 29, §2 da Lei Federal n. 8.666/93), ou 
seja, no presente caso a certidão referente aos dados constantes no Cadastro de Contribuinte 
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Mobiliário da Pessoa Jurídica; 
9.9.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal e/ou Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão Negativa de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 
Extrajudicial (Lei n° 11.101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, nos últimos 90 
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei para cada porte, registrado, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.2.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou iguala 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido ou capital 
social de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
9.10.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
 

9.11. Qualificação Técnica:  
9.11.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto licitado em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
9.11.3. O (s) atestado (s) deverá (ão) indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, 
endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, 
telefone, etc.), além da descrição do objeto. 
9.11.4. Na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no artigo os 
documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de 
empenho, acompanhados de editais de licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, 
o (a) pregoeiro (a) os solicitará no decorrer do certame para certificar a veracidade das 
informações e atendimento da finalidade do Atestado; 
 

9.12. Certidão de Regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
que comprove que a licitante está autorizada a operar no mercado segurador brasileiro, 
conforme estabelecido no Decreto n.º 60.459/67. 

9.12.1. O pregoeiro poderá verificar a regularidade da licitante por meio de consulta à 
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base de dados da SUSEP, pela Internet. 
 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. 
9.13.3. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante solicitação por escrito com justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) 
pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.17. Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.18. Constatado atendido às exigências de habilitação fixadas no Edital, licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do (a) pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93)  

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. 
b) No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
c) Serão aceitos somente propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA. 
d) O (a) pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a 
menor caso os lances estejam em desacordo com o item anterior. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. O (a) pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

a) Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
b) A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
14.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis durante o período contratual, ressalvadas as 
hipóteses previstas nas alíneas “d”, do Inciso II e §6º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
15. DO LOCAL, DA FORMA E HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. As informações acerca do local, da forma e horário de prestação dos serviços são as 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
16. DA VISTORIA 
16.1. As empresas licitantes poderão realizar vistoria para conhecer as condições dos veículos, 
devendo ser agendada previamente através dos telefones (69) 3416-4188/3423-5513 ou junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF localizada na Av. Marechal 
Rondon, n. 1380 – Bairro Centro – Ji-Paraná - Rondônia. 
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16.2. A licitante deverá apresentar TERMO DE OPÇÃO DE VISTORIA, Anexo IV do Edital, onde a 
empresa declarará alternativamente que realizou vistoria; ou que não realizou vistoria, mas tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho e que assume 
total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 
17. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. Os dados acerca das especificações dos veículos e da execução dos serviços estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
 
18. DO REPRESENTANTE CORRETOR, DO MOTORISTA, DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA DA 
APÓLICE E DO DETALHAMENTO DAS COBERTURAS 
18.1. As informações a respeito do representante corretor, do motorista, dos prazos, da vigência da 
apólice e do detalhamento das coberturas estão descritas no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital. 
 
20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 
decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 
instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da 
ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I.advertência; 
II.multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 
a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 
entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 
b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 
previsto na alínea “a”; 
c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado 
para substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 
d) 0,8% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período 
superior ao previsto na alínea “c”; 
e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 02 (dois) anos, considerando 
especialmente os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 
a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida 
situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente 
regularizar; 
b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 
c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 
execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 
regularidade dos serviços. 

IV.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

21.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
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21.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II. 
21.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item 21.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. 
21.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 
contratada, especialmente nas seguintes situações: 

I.não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 
cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 

II.ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 
detrimento do interesse público; 

III.ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou 
repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade 
administrativa; 

IV.ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 
V.uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 

descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 
VI.manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a 

ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 
21.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o 
efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, 
promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII da Lei 
n. 8.666/93. 
21.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento 
de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial 
da obrigação. 
21.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, 
a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 
21.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados 
os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 
21.10. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 05 
(cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 
21.11. São circunstâncias atenuantes: 

I.a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 
II.ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 
III.ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 
IV.ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes 

do ato; e 
V.ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 

serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 
21.12. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 
conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I.destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e 
suas unidades administrativas; 

II.desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 
comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 

III.comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus 
órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 

IV.interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 
21.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ji-
Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I.convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
II.deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
III.ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
IV.não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 
V.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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21.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
21.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  
21.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em 
lei e no presente regulamento. 
21.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade 
do contratado: 

I. expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 
II. encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as 

razões apresentadas; 
III. deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 
IV. apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

21.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 
preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 
21.19. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 
21.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 
critérios do Código de Processo Civil. 
21.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete 
do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 
21.22. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
21.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
21.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser requerido 
pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela autoridade. 
21.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 
SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
22.1. DA IMPUGNAÇÃO: 

22.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
supecoljipa@gmail.com sendo que, ao transmitir o e-mail o licitante deverá confirmar o seu 
recebimento junto ao (a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio responsável, através do telefone (0xx) 
69-9.9975-2759, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 13h30min (horário 
local), para não se tornar sem efeito. 
22.1.3. A licitante poderá ainda protocolar a impugnação na sede da SUPECOL – 
Superintendência de Compras e Licitações, situada na Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro 
Urupá, em Ji-Paraná-RO - CEP 76.900-150, Telefone: (0xx) 69-9.9975-2759, no horário das 
07h30min às 13h30min (horário local). 
22.1.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data e 
hora de recebimento da impugnação. 
22.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

22.2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
22.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data e horário designados para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, pelo e-mail 
supecoljipa@gmail.com. 
22.2.2. Ao transmitir o e-mail, para não tornar sem efeito, o licitante deverá confirmar o seu 
recebimento junto ao (a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio responsável através do telefone (0xx) 
69-9.9975-2759, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 13h30min (horário 
local). 
22.2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 
Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.99752759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

úteis, contado da data e horário de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
22.2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF, salvo quando expressamente descrito “horário local”. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-
br/, www.ji-parana.ro.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na SUPECOL – 
Superintendência de Compras e Licitações, situada no endereço Rua dos Brilhantes, nº 130, 
bairro Urupá, Ji-Paraná-RO - CEP 76.900-150, Telefone (0xx) 69-9.9975-2759, nos dias úteis, no 
horário das 07h30 às 13h30 (horário local), mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Carta Proposta de Preços (modelo); 
c) ANEXO III – Minuta do Contrato; 
d) ANEXO IV – Termo de Vistoria. 
 

24. DO FORO 
24.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná/RO, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para julgar toda e qualquer demanda oriunda do presente Edital. 

 
Ji-Paraná-RO, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 

Lourival do N. Matos 
Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 4238/GAB/PMJP/2022 
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FIs. n*.

zV - METAS:

2.2 A Lei Federal n° 8.742, de 07 de Dezembro de 1.993 (Lei Organica da Assistencia Social - LOAS) 
dispoe sobre a organiza^ao da Assistencia Social, tendo como principals objetivos: a prote?ao a 
familia, a matemidade, a infancia, a adolescencia e a velhice; o amparo as crian?as e aos adolescentes 
carentes: a promo^ao da integra^ao ao mercado de trabalho; a habilita^ao e reabilita^ao das pessoas 
com deficiencia e a promo^ao de sua integrasao a vida comunitaria

JI-PARANA
H SEMASF I
• n r s i r u » * MUMi?i*ai o t 

JI-PARANA

IV - OBJETIVO:_________________________________________________________________
Contrata^ao de seguro veicular para os carros pertencentes a frota da SecretariaMunicipal de 

Assistencia Social e da Familia - SEMASF, com cobertura contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo, furto, colisao, incendio, danos causados pela natureza e assistencia 24 boras e 
demais condi^oes constante nesse Termo deReferencia.

SEMASF 
in

VIStO^L

II- CONSIDERACOES GERAIS: |
2.1 A partir da Constitui^ao Federal de 05 de outubro de 1988 a Assistencia Social tomou-se direito do 
cidadao e dever do Estado, e Politica de Seguridade Social nao contributiva, que prove os minimos 
sociais. Realizada atraves de um conjunto integrado de a$oes de iniciativa publica e da sociedade, para 
garantir o atendimento as necessidades basicas.

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

| III - JUSTIFICATIVA: |
A contrata^ao e motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesasfrente a 

eventuais danos que possam atingir os veiculos do Fundo Municipal de Assistencia Social, por se 
tratar de viaturas que circulam diariamente, em plena atividade.

Os veiculos TOYOTA/ETIOS SD XPLUS MT, TOYOTA RILUXCDLOWM4FD, 
MMC/L200 TRITON GLX D, MARCOPOLO/VOLARE V8L ON (MICRO-ONIBUS fleam a 
disposi^ao desta secretaria para services administrativostransportando documenta^oes para orgaos da 
esfera publica e privada, viagens de funcionarios para eventos de capacita^ao, transporte de cestas 
basicas a residencia de familias de baixa renda atendidas por essa secretaria e de materiais de 
decora?ao entre outros. Diante disso, surge a necessidade de garantir a cobertura de despesas frente a 
eventuais danos que possam atingir os veiculos da secretaria.

Os veiculos JEEP/RENEGAT QTE2H02 e TOYOTA/ETIOS OHS8324, ficam adisposi^ao 
dos Conselhos Tutelares, atendendo grande demanda de services administrativos: visitas e plantoes 24 
boras em atendimento a queixas, reclama^oes, reivindica^oes e solicita^oes feitas pelas criantjas, 
adolescentes, familias, comunidades e cidadao de violate de direitos de menores.

E o veiculo CHEVSPN 02V7B77, que flea a disposi^ao da Institui^ao de Acolhimento Adelia 
Francisca Santana, o mesmo presta assistencia a acolhidos, levando e buscando em outras cidades 
quando ha a necessidade de cumprir algumas decisao judicial. E em trabalhos administrativos da 
institui^ao.

TERMO DE REFERENCIA N0 077/SEMASF/2022
I - IDENTIFICA^AO DO PROJETO:

NOME DO PROJETO: Contrata^ao de Empresa especializada em presta^ao de seguro para os carros 
pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - SEMASF.
INSTITUI^AO PROPONENTE: Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - 
SEMASF.
RESPONSAVEL PELOPROJETO: MAYZA GALVAO SANTOS
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I VI - METODOLOGIA/ESTRATEGIA DE A^AO

.• Formaliza^ao Processo;

• Reserva Or^amentaria;

• Licita^ao;

• Homologa^ao;

• Empenho;

• Contrata^ao;

• Execu^ao;

• Pagamento.

VII - DA DOTACAO ORNAMENT  ARIA E FONTE DE RECURSO:

18 - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS

02 - Poder Executive

99.11-107

02.18 - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS

08.244 - Assistencia Comunitaria

08.244.0001-Administrando Competencias e Responsabiiidade

08.244.0001.2010.0000 - Manuten^ao do Conselho - CMAS

3.3.90.39. 00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica - Manuten^ao IGD.

SUAS

Fonte de Recursos: IGD - SUAS

Ficha or^amentaria n° 1069

18 - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS.

02 - Poder Executive

■ill

02.18.01 - Fundo Municipal de Assistencia Social

08 - Assistencia Social

Contratavao de seguro para os carros pertencentes a frota da SecretariaMunicipal de Assistencia Social 
e da Famflia - SEMASF.

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da FamiliaJI-PARANA

ZSEMASF
Ln.-! 3 3

I SEMASF |
sot rtu • MU * If I • A 4 OS & 

JI-PARANA
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J

08.122 - Administra^ao Geral

08.122.0001-Administrando Competencias e Responsabilidade

Familia

3.3.90.39. 00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: Proprio

Ficha orvamentaria n° 1026

18 - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS)
02 - Poder Executive

08 - Assistencia Social

08.244 - Assistencia Comunitaria

08.244.0008-Pr6 Social

08.244.0008.2014.0000 - Prote?ao Social Basica

3.3.90.39.00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: Piso Fixo - PAIF

Ficha or^amentaria n° 1313 PAIF

18 - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS

02 - Poder Executive

08 - Assistencia Social

22-11-1977

02.18 - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS

02.18.01 - Fundo Municipal de Assistencia Social

02.18 - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS

02.18.01 - Fundo Municipal de Assistencia Social

02.18.01 - Fundo Municipal de Assistencia Social

08 - Assistencia Social

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

08.122.0001.2051.0000-Manut. Atividades da Secretaria de Assistencia Social e

I SEMASF |
e » trti•ua * « u • i fi , » < st 

JI-PARANA
e » >, • v » ♦ a v • t k i » a t'o cJI-PARANA

ZSEMASF 
FIs. n° | 5^1—

V vlsto~
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08.244 - Assistencia Comunitaria

3.3.90.39.00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: Recurso Proprio

Ficha or^amentaria n° 1148 FMAS

23 - Fundo Municipal da Crian^a e do Adolescente - FMDCA

02 - Poder Executivo *

02.23 - Fundo Munic. do Dir. Crian^a e.do Adolescente - FMD

02.22301 - Fundo Munic. dos Dir. da Crian^a e do Adolescente

08 - Assistencia Social

08.243 - Assistencia a Crian?a e ao Adolescente
% 08.243.0003 -Pr6-Mais +

08.243.0001.2082.0000 - Manuten^ao do Conselho Tutelar

3.3.90.39. 00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: Recurso Proprio.

Ficha or^amentaria n° 1284

VIII - DA ESPECIFICA^AO DOS MATERIAIS:

Confonne detalhado nas planilhas em anexo.

IX - DO DETALHAMENTO DOS GUSTOS:

X - DA CLASSIF1CACAO DOS SERVINGS E FORMA DE SELE^AO DO FORNECEDOR

I

t
i

08.244.0009 - PRO-V1DAS - Prote^ao as Vitimas de Viola^ao de Direitos 

08.244.0009.2012.0000 - Manuten^ao das atividades do PRO-VIDAS

J
'•

Os praticados no mercado local, devendo o fornecedor incluir na proposta de prego todos os encargos 
sobre os servigos a serem fornecidos.

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

J

JI-PARANA
I SEMASF I

»» ti ru •« m « u . < t » A » B; r 

JI-PARANA

10.1 A natureza do objeto se enquadra na classificagao de servigos comuns, nos termos do paragrafo 
unico, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 4.2 Os servigos a serem contratados enquadram-se nos 
pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, nao se constituindo em quaisquer das 
atividades previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execugao indireta e vedada. /

ZSEMASF
Eta 

y € V Visto
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11.3.2 - Danos Pessoais a Terceiros - RS 100.000.00

11.4 - Acidentes Pessoais a Passageiros por ocupante:

11.4.1 -Morte-RS 10.000,00

12.1 - A empresa interessada em vistoriar os veiculos a serem segurados, para fins de obten^ao 
de informa?6es para formula^ao de sua proposta, devera faze-lo no local onde estiver o veiculo, 
em dias uteis.

JI-PARANA

11.4.2 - Invalidez- R$ 10.000,00

XII - DA VISTORIA E FORMULA^AO DA PROPOSTA E ENDOSO:

XIII -DAS ESPECIFICAQJES DOS VEICULOS^

ZSEMASF

uL.V Visto
Estado de Rondonia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

10. 2 A presta?ao dos services nao gera vinculo empregaticio entre os empregados da 
Contratada e a Administra^ao Contratante, vedando-se qualquer rela^ao entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordina^ao direta.

10. 3 O criterio de julgamento da licita^ao sera o menor pre^o total por grupo, observadas as 
exigencias contidas neste Termo de Referencia.

| XI - DETALHAMENTO DAS COBERTURAS:
11.1 - Valores de mercado referenciado. Em caso de indeniza?ao integral, a mesma, sera de 
100% do valor do veiculo referencia da tabela PIPE divulgada no site PIPE vigente na data da 
indeniza^ao e regiao de contrata^ao.

11.2 - O valor base usado para o calculo do seguro devera ser o valor da nota fiscal, sendo 
obrigatoria a apresenta?ao da mesma juntamente com a proposta de seguro.'

11.3 - Responsabilidade Civil Facultativa por veiculo segurado.

11.3.1 - Danos Materials a Terceiros - RS 100.000.00

12.2 - A vistoria devera ser agendada previamente pelo telefone (69) .3416-4188/ 3423-5513, no 
predio da Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - SEMASFde Ji-Parana- RO, 
situado na Av. Marechai Rondon, 1380, Bairro Centro, Ji-Parana-RO.

12.3 - A op^ao da nao realiza<?ao de vistoria pela licitante nao sera admitidaVistoposteriormente 
como motivo para afastamento de qualquer obriga^ao relativa ao objeto da presente contrata^ao, 
inclusive no tocante a cobertura de equipamentos e acessorios.

12.4 - A licitante devera ofertar em sua proposta valores consoantes com aquelesVigentes no 
mercado na data de sua apresenta^ao, nos quais deverao estar incluidos todos os impostos, taxas 
e quaisquer outras despesas inerentes a presta^ao dos services, assim como a discrimina^ao da 
Franquia e do Premio Total relatives aos veiculos.

12.5 - Qualquer alterafao na apolice podera ser solicitada pela Secretaria e processada pela 
seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos veiculos por parte da 
Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - SEMASF de Ji-Parana-RO.
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SEMASF

Item Marca Tipo Placa Chassi Renavam Ano/UF Comb

01 Flex

02 Diesel 127512

03 Diesel 120612

04 Diesel 122993

05 QZV FLEX 136102

FLEX 13675306

127445FLEX07

A frota da Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - SEMASF, e composta por 7 
(sete) veiculos conforme especifica$6es abaixo:

Cor branca,4 
portas, 
combustivel

Cor branca,4 
portas

Cor branca,4 
portas

Cor branca, 4 
portas

QTF 
4589

QTF 
4439

NDQ 
7243

QTE 
6C64

QTE 
2H02

OHS 
8324

93XXN
KB8TJ
C33O38

9BRB29
BT7K22 
31394

8AJDA
8CD3K
1878531

9BGJ75
20MB1 
68033

9BRK1 
9BT2K2 
116267

01174659 
006

01228150
491

01228150
491

01261626
831

01165251
105

12490931
10

2018/2018/
RO

2018/2019/
RO

2017/2018/
RO

2019/2020
RO

2020/2021
RO

2021/2021/
RO

2018/2019
RO

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

7B70 
7

93PB43
M332L 
C06232 
7

11742490
53

9886111
8xmk37 
6472

JI-PARANA

JEEP/RE 
NEGAT 
1.8 
AUTOM 
AT 
TOYOTA 
S/ETIOS 
HB XSTD 
MT

Tombamen 
to_______
127513

JI-PARANA

XIV - DO SEGURO:________________________________________________ _ __________________
A seguradora devera cobrir todos os riscos derivados da circula^ao do veiculos segurados, as despesas 
indispensaveis ao salvamento e transpose dos veiculo ate a oficina mais proxima do acidente e as 
indeniza^des e presta^oes de service correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conformeC, J 
descrito abaixo: O'

TOYOTA 
/ETIOS 
SD 
XPLUS 
MT 
TOYOTA 
RILUX 
CDLOW 
M4FD 
MMC/L2 
00 
TRITON 
GLXD 
Marcopol 
o/V 
GLARE 
V8L ON 
(MICRO- 
ONIBUS) 
CHEV/SP 
IN 18 L 
MT 
PREMIE 
R

ZSEMASF
Flfl.n°_L3'P

Cor branca,4 
portas, 
combustivel, 
capacidade 
de 27 
passageiros 
Cor prata, 4 
portas, 
capacidade 
para 7 
passageiros, 
combustivel 
alcool/gasoli 
na________
Cor branca, 4 
portas,
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FIs. n°.

a - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental.

b - Queda acidental em precipicios ou de pontes;

c - Raio e suas consequencias, incendio ou explosao acidentais;

g - Roubo ou furto, total ou parcial do vefculo;

transporte

Credenciado, seu endere^o, telefone e numero do CNPJ/CPF

XVI - DO PERFIL DOS MOTORISTAS:

j - Despesas necessarias ao socorro e salvamento do vefculo em consequencia de um dos riscos 
cobertos;

f - Submersao total ou parcial do vefculo em agua proveniente de enchente ou Inundates, inclusive 
nos casos de vefculos guardados no subsolo:

i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejufzos Nao Indenizaveis 
pela Seguradora";

k - Roubo ou furto total exclusive do radio, toca-cd/dvd e tacografo, desde que fa^am parte do modelo 
original do vefculo, com aplicaQao da franquia estipulada da apolice para o vefculo.

16.1 - Caracterfsticas individuals dos motoristas, como tempo de habilita^ao, idade ou Sexo, nao 
devem ser consideradas como condi(?aodelimitadora para efeitos de fixa^ao do seguro a ser contratado.

d - Queda acidental sobre o vefculo de qualquer agente extemo, desde que o agente extemo nao fa?a 
parte integrante do vefculo ou nao esteja nele fixado;

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da FamiliaJI-PARANA

1 - Danos ocasionados a pintura

m - Garantia de reposi^ao pelo valor de novo (0 km) - 90 dlas incendio, roubo ou furto e 180 dias 
colisao. Garante indenizaQao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte^a em ate 90 dias em 
sinistro de incendio, roubo oufurto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a partir da safda do 
carro da concessionaria.

XV - DA NECESSIDADE DE REPRESENTANTE/CORRETOR CREDENCIADO
15.1 - A licitante vencedora devera declarar o nome de representante/corretor

| XVII - DOS PRAZOS PARA EMISSAO E VIGENCIA DA APOLICE |
17.1 - A apolice devera ser emitida em ate 5 (cinco) dias uteis contados apos orecebimento da nota deQ 
empenho.

SEMASF
132

Visto

I SEMASF I
S » t Hi T V • a U •. t r I > 4 t 06 0 

JI-PARANA

h - Acidente ocorrido durante seu 
exemplificativamente cegonha, guincho;

e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o vefculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transit© e nao de simples freada;

por qualquer meio apropriado como,
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IL

caso de atraso injustificado

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia
» • 4 » b> 1 u a < n v « » K . c c< jp

JI-PARANA

Z8EMA8F

I SEMASF I
S * t f t I f v ■ * M « « t C » » * I r> E Jp" 

□■-PARANA

XVIII - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS: |
18.1 - A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, alem de outras formas 

decorrentes, como por exemplo: contratos, autoriza^ao de compras, ordem de servi^os ou instrumentos 
semelhantes, que, sem justa causa, nao cumprir as obriga^oes assumidas ou infringir os preceitos 
legais (ressalvados os casos fortuitos ou de for?a malor, devidamente justificado e comprovado), sem 
prejuizo de outras san^oes pertinentes a especie, e observada a gravidade da ocorrencia e ao disposto 

na Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93, podera, garantida a previa e ampla defesa, 
sofrer as seguintes san^oes: 

I. Advertencia;

Multa, salvo previsao diversa neste i’nstrumento convocatorio ou no contrato, de:
a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 

entrega/execuQao, limitada a incidencia a 15 (quinze) dias;

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por periodo superior ao 
previsto na alinea “a”;
c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execu<?ao do servi^o, no 

para substitui$ao, limitada a incidencia a 10 (dez) dias;

d) 0,8% sobre o valor do produto/execu^ao do service, na hipotese de atraso por periodo 

superior ao previsto na alinea “c”;
e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecu?ao total da obrigavao assumida.

III. Suspensao temporaria de participa^ao em licita^ao e impedimento de contratar com o 

MUN1CIP1O DE JI-PARANA/RO, por prazo nao superior a 2 (dois) anos, considerando 

especialmente os seguintes criterios para a dosimetria da pena:
a) Por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida
situa?ao que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa propria tempestivamente^J 

regularizar; '

b) Por urn ano - nas hipoteses de atos ilicitos culposos;

17.2 - Os veiculos deverao estar segurados contra os riscos previstos na apolicedesde a data do 
recebimento do empenho pela Contratada, ainda que nao emitida a apolice, devendo a Contratada 
fomecer os dados necessarios ao acionamento do socorro em caso de sinistro, entre a data do 
recebimento da nota de empenho e a emissao da apolice do seguro.

17.3-0 prazo de vigencia do seguro sera de 12 (doze) meses, a contar do recebimento do empenho 
pela Contratada, com possibilidades de prorrogasao por urn periodo de ate 60 meses. Conforme 
previsto no Art. 57 da Lei 8.666/93.
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18.5 - Considerar-se-a suscetivel de pena de declara^ao de inidoneidade a a^ao on omissao dolosa da 
• contratada, especialmente nas seguintes situaQoes:

i

b
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c) Por dois anos - em situates em que aqao culposa da contratada causar severo prejufzo a 
execu^ao do contrato, ou acarretar expressive danos ao erario, ao patrimonio publico ou a 
regularidade dos servi^os.

Declaraqao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraqao Publica pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, ate que seja promovida a reabilita^ao perante a propria autoridade 
que aplicou a penalidade.

18.2 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, respondera o 
contratado pela sua diferenqa, que sera descohtada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administra^ao ou cobrada judicialmente.

18.3 - As sanqoes previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 poderao ser aplicadas juntamente com
ado inciso II. . . ...

18.4 - A reabilita^ao tratada no inciso IV do item 18.1 podera ser requerida apos 2 (dois) anos de sua 
aplicaqao, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra^ao pelos prejuizos 
resultantes.

18.6 - Os contratos firmados em momento anterior a declara^ao de inidoneidade nao devem ser 

necessariamente rescindidos em razao exclusiva da penalidade, uma vez que a sanqao nao tern o efeito 
imediato e automatico de invalidar as avenqas ja firmadas. Podera a Administra^ao, entretanto, 

promover a rescisao, se identificar real risco a continuidade, aplicando o disposto no artigo 78, XII da 

Lein0 8.666/93.

I. Nao atendimento reiterado de determina^oes expressas do contratante quanto ao regular 
cumprimento das obriga^Ses estabelecidas em contrato;
II. Ensejar pagamento por indenizaqao ou a celebraqao de contrata^ao emergencial, em 

detrimento do interesse publico;
III. Ensejar dano ao meio ambiente ou ao patrimonio historico, artistico ou cultural;

IV. Uso de documento falso, ou emprego. de simula<?ao ou qualquer meio ardiloso para 

justificar descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e
Manifesta ma-fe de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a 

ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenqao de vantagem ilicita.
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18.11 - Sao circunstancias atenuantes:
I.

IL
ni.

18. 13 - Nas licitapoes originarias de pregao, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de 
Ji-Parana, e sera solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 

fomecedores, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, aquele que:

A a^ao do infrator nao ter sido fundamental para a consecu^ao do fato;
Ser o infrator primario perante a Administra^ao Publica Municipal;

Ter o infrator adotado as providencias para minimizar as consequencias decorrentes do
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ato;
IV.Ter o infrator adotado as providencias para reparar integralmente as consequencias decorrentes 

do ato; e

V.Ter o contrato valor nao superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 
services que nao sejam de engenharia, na modalidade de convite.

18.12 - Na avalia^ao do prejuizo advindo para a Administrate Publica deve ser verificado o dano ao 
patrimonio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 
conduta ilicita quaisquer dos seguintes eventos:

I. Destruito ou avaria de bens afetados a um service ou as instances fi'sicas da 
Prefeitura e suas unidades administrativas;

II. Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressao 

possa comprometer a saude e a seguran^a de pessoas;
III. Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos 

seus orgaos, ou da presta^ao do seu service jurisdicional; e

IV. Interrup^ao efetiva da presta^ao de qualquer servi^o relevante.

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

18.7 - A autorizato de compra, ordem de execute de servi^o ou expediente similar ao instrumento 
de contrato deverao consignar quais san^des sao previstas no caso de descumprimento total ou parcial 
da obriga^ao.

18.8 - Nos casos em que a entrega do produto ou a presta<?ao do service ocorrer de forma fracionada, a 
multa prevista no inciso II incidira apenas sobre a parcela que estiver em atraso.

18.9 - Na fixaqao de qualquer pena, alem dos criterios especificos para cada caso, serao considerados 
os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta.

18.10 - Considera-se reincidencia a pratica de quaisquer condutas ilfeitas apenadas nos ultimos 5 
(cinco) anos por decisao administrativa irrecorrivel.
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Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o contrato; 

Deixar de entregar ou apresentar documenta^ao falsa exigida para o certame;
Ensejar o retardamento da execu?ao de seii objeto;

Nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execu^ao do contrato; e 
Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal.

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA
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18.14 - A penalidade a que se refere o item anterior sera aplicada sem prejuizo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais comina^oes legais.

18.15 - A san?ao de declara^ao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra^ao Publica 

e de competencia exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respective processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da aBertura de vista.

18.16- As demais sangoes serao aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em 
lei e no presente regulamento

18.17- A Administra^ao Publicaobedecera aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade 
do contratado:

Expedira cita^ao ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal;

Encaminhara a defesa, se apresentada, a Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razoes 
apresentadas;

Deliberara sobre eventuais medidas de esclarecimento, de oficio ou a requerimento; e
Apresentara as suas conclusoes a Autoridade Competente para decisao ou deliberaqao.

18.18- A citaqao sera expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 

preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto.
18.19 - Em casos de recusa, ocultaqao e de nao localiza^ao da pessoa a ser citada, serao adotadas as 

medidas correspondentes previstas na legislaqao processual, conforme o caso.
18.20 - Para efeitos de produ^ao de provas que sejam pertinentes e relevantes, serao adotados os 
criterios do Codigo de Processo Civil.

18.21 - A decisao sera publicada no Diario Oficial do Municipio e notificada ao contratado pelo 
Gabinete do Prefeito, por intermedio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento.
18.22 - Das decisoes de competencia do gestor da Pasta caberao recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 

uteis.
18.23 - Nas declaraqoes de inidoneidade, cabera pedido de reconsidera^ao ao Prefeito, a ser interposto^^ 

no prazo de 10 (dez), dias uteis.
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19.8. Oferecer a CONTRATADA informa^oes indispensaveis a efetiva^ao dos services.
I

19.9. Permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem segurados.

19.10. Cumprir todas as normas e condit^oes previstas na legislate correlata e noEdital.

19.11. Analisar e autorizar a prorrogaQao de prazo Solicitada pela CONTRATADA.

XX - DAS OBRIGA^OES DA CONTRATADA:

19.3. Efetuar o pagamento a empresa de acordo com as condi^oes de pre^o e prazoEstabelecidos neste 
Tenrio de Referencia;

19.7. Verificar se durante a vigencia dos autos se estao sendo mantidas todas as exigencias, condi^des 
de habilitaQao e qualifica^ao contratadas;

19.13. Rejeitar no todo ou em parte, as apolices quando em desacordo com as obriga^des derivadas da 
presente contrata?ao, assumidas pela Contratada.

19.4. Tomar as devidas providencias quanto a aplicaqao das penalidades previstas em Lei, em' caso de 
inexecuqao de qualquer obrigaqao constante neste Termo deReferencia;

20.1. Fornece os servi^os, na quantidade definida no presente dOcumento pelos preqos licitados e nas 
condi^des contidas neste Termo de Referencia.

Estado de Rondonia
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19.2. Designar servidor(es) para atuar(em) como fiscalizador(es), em observancia ao disposto no artigo 
67 da Lei n° 8.666/93;

19.5. Destinar local e condi^oes apropriados para a execu^ao do servi?o e materials a serem fornecidos 
pela CONTRATADA;
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19.12. Promover o acompanhamento e a fiscaliza^ao dos services, anotando em registro proprio as 
falhas detectadas, comunicando a CONTRATADA as ocorrencias de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

20.2. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes. Necessarios a boa e 
perfeita execu^ao do objeto, cumprindo durante sua validade todas as leis e posturas federais^

JI-PARANA

18.24 - O pedido de reconsidera^ao e os recursos nao terao efeito suspensive, que podera ser requerido 
pela parte interessada, fundamentando-o em razoes de relevancia, a ser apreciado pela autoridade.
18.25 - A Administraqao Publica encaminhara noticia da penalidade para registro, conforme o caso, no 
S1CAF e no Cadastre de Fomecedores Impedidos de Licitar com a Administraqao Publica Municipal.

XIX - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
19.1. Requisitar a entrega/execuQao dos servi^os e exigir da empresa CONTRATADA o fiel 
cumprimento dos deveres e obriga^oes mencionados neste Termo de Referencia:

19.6. Promover o acompanhamento e a fiscalizaqao sob os aspectos quantitative e qualitative, 
anotando em registro proprio as falhas detectadas, comunicando a CONTRATADA as ocorrencias de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

FI8. nO_L
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vigor, sendo a unica responsavel por prejuizos decorrentes de

20.13. Prover um service de atendimento com chamada gratuita, para comunica^ao com a Contratante.

20.12. Fornecer cobertura para reposi?ao exclusiva de vidros, farois, lantemas e retrovisores para os 
veiculos.

20.5. Providenciar a atualiza^ao imediata dos numeros de telefone e fax, bem como o endere?o de e- 
mail caso haja alteraQao destes;

20.9. Enviar service de socorro em caso de colisao, pane eletrica ou mecanica, devendo, sempre que 
possivel, efetuar o reparo no local da pane.

20.10. Diante da impossibilidade de reparo do vefculo na localidade em que se encontra.o mesmo 
devera ser rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas em Ji-Parana-R.0 para realizafao 
dos reparos necessaries, sem cobran^a de valores a titulo de excedente de quilometragem do local da 
ocorrencia ate o destine final do veiculo.

20.11. Prestar assistencia para transporte de passageiros por meio de veiculodisponibilizado pela 
seguradora.

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia
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estaduais e municipals pertinentes e em 
infra^oes a que houver dado causa;

20.6. Comprovar na emissSo da Mota Fiscal, a Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Service (FGTS), Certidao Negativa Conjunta da Receita Federal e Divida Ativa da Uniao - 
(FEDERAL), Certidao Negativa da Receita Estadual -(SEFIN), Certidao Negativa Municipal e 
Certidao Negativa de Debitos Trabalhista(CNDT);

20.7. Responsabilizar-se por danos pessoais e/oi prejuizos causados diretamente por seus funcionarios 
aos equipamentos, instala^Ses gerais e patrimonio presentes no Almoxarifado Central, inclusive danos 
materials e pessoais a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, apurados apos regular processo 
administrative.

20.3. Manter, durante todo o periodo, de vigencia dos autos, todas as conduces de habilita^ao e 
qualificaqao exigidas, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitaqao da Secretaria 
Municipal de Assistencia Social;

20.8. Possuir Alvara de Funcionamento da Empresa expedido por orgao publicomunicipal da sede ou 
domicilio da licitante.

20.4. Executar fielmente as conduces de fornecimento objeto deste Termo de Referencia na mais 
perfeita conformidade com o estabelecido, comunicando imediatamente a Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, por escrito, a ocorrencia de qualquer fato impeditivo ou relevante a execuqao das 
obriga^oes dele resultantes, semPrejuizo de previa comunica^ao verbal dos fatos, caso a situa?ao exija 
imediataProvidencia por parte daquela;

20.14. Emitir a(s) apolice(s) de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra prejuizos e 
despesas ocorridos desde a data da publica^ao da nota de empenho, devidamente comprovados e 
decorrentes dos riscos cobertos ate o valor das importancias seguradas, de acordo com as normas(Z\ 
estabelecidas pela Superintendencia de Seguros Privados - SUSEP. J
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20.20. Colocar a disposi^ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - SEMASF, 24 
boras por dia durante 07 dias da semana, central de comunica^ao para aviso de sinistro.

20.21. Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscaliza^ao ou ainda, que 
conduza de modo inconveniente ou incompativel o exercicio das fun^oes que lhe forem atribuidas.

20.22. Nao transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execu?ao do objeto 
desta licita^ao a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou entidades.

20.23. Fornecer, em rela^ao a cada veiculo, manual ou documento equivalente contendo informa^oes 
relativas a regulamenta^ao do seguro contratado.

20.24. Fornecer cartao individualizado de identifica^ao para cada veiculo, contendo as informa^oes 
necessarias para atendimento.

20.25. Entregar a apolice, tao logo emitida, a Se$ao de Transportes da Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e da Familia - SEMASF.
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XXI - DA EXECUCAO DOS SERVICOS: |
21.1. - A fiscalizatjao dos services prestados ficara a cargo de servidores pertencentes a Secretaria 

Municipal de Assistencia Social de Ji-Parana/RO, designados para esse firn.
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21.2. - Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de prestar os services, devera encaminhar 

a Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia solicita^ao de prorroga^ao de prazo, na qual 
deverao constar: motive do nao cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo^J 

previsto para presta?ao dos services.

20.15. Providenciar a regulariza^ao do sinistro porventura ocorrido, tao logo lhe seja comunicado pela 
Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - SEMASF de Ji-Parana-RO.

Estado de Rondonia
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20.16. Prestar informasdes acerca das providencias relacionadas aos chamados realizados pela 
Contratante, em caso de sinistro, no prazo maximo de 01 (uma) bora, contado a partir do recebimento 
da comunica?ao pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solu^ao.

20.17. Autorizar a realiza^ao dos reparos necessaries, em rela^ao a cada veiculo segurado, no prazo 
maximo de 72 (setenta e duas) boras, contados da comunica^ao do sinistro pela Contratante.

20.18. Realizar as indeniza^oes relativas a eventuais sinistros no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da entrega, a Contratada, de toda a documenta^ao exigida por esta no Contrato.

20.19. Permitir e oferecer condifoes para a mais ampla e completa fiscaliza^ao, durante todo o periodo 
de vigencia do Contrato, fornecendo informa^oes, propiciando o acesso a documenta^ao pertinente e 
aos serviQos em execute e atendendo as observances e exigencias apresentadas pela fiscalizanao, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Assistencia Social e da 
Familia - SEMASF e atendendo as reclamanoes formuladas.
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(FGTS), Certidao Negativa Conjunta da Receita Federal e Divida Ativa da Uniao -

(FEDERAL), Certidao Negativa da Receita Estadual - (SEF1N), Certidao Negativa

21.5. - Em caso de denega^ao da prorroga^ao do prazo de entrega, e caso nao cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficara sujeita as penalidades previstas para atraso na presta^ao dos services.

21.6. - Nao sendo atendidas as condi^des, a equipe de fiscaliza^ao, solicitara a empresa contratada a 
corre^ao dos services, no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis.

21.7. - A CONTRATADA devera estar sempre a disposisao da CONTRATANTE por enderetjo, 
telefone e e-mail, CONTRATADA ficara sujeita as penalidades previstas.

22.2. Sera condi^ao para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal Eletronica, a apresenta<?ao de 
Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Service

Municipal e Certidao Negativa de Debitos Trabalhista (CNDT), podendo ser verificadas nos sitios 
eletronicos.

Estado de Rondonia
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21.3. - A comprova^ao de que trata esta clausula devera ser promovida nao apenas pela alega^ao da 
empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrencia que ensejara o 

descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo tecnico de terceiros, 
Boletim de Ocorrencia de Sinistro, ou outro equivalente.

XXII- DA NOTA FISCAL E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHA-LA | 
22.1. A Nota Fiscal Eletronica devera conter a indica^ao integral do Service, conforme a 
discrimina^ao da Nota de Empenho, marca/modelo, quantidade, e os pre?os unitario e total, e nas 
informa^oes adicionais devera conter o numero de empenho e do processo para melhor fiscaliza^ao.

21.8. - Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteraQao em seus meios de contato com a 

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia - SEMASF (endere^o, telefone, e-mail), para 

assegurar a rapida solu^ao as questdes geradas com vistas a perfeita execu?ao do objeto da presente 

licita^ao.

21.4. - A solicita^ao de prorroga?ao de prazo sera analisada pela Secretaria Municipal de Assistencia 

Social e da Famflia na forma da Lei e de acordo com os principios de razoabilidade e 
proporcionalidade, informando-se a empresa da decisao proferida.

XXIII-DA FORMA DE PAGAMENTO: |
23.1- O pagamento das despesas decorrente do objeto deste Termo sera efetuado em ate 30 (trinta) 
dias apos o adimplemento da obriga$ao, mediante apresenta?ao da Nota Fiscal Eletronica contendo a 
discrimina^ao dos services, numero de empenho e numero do processo para o devido recebimento
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• Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/00;

• Lei Federal n° 4.320/64;

• Lei Federal n° 8.666/93, e suas altera^oes;

• Lei Federal n° 10.520/2002;

• Lei Complementar n° 123/06;

• Decreto Municipal n° 9.753/05;

• Decreto Municipal n° 9.353/05;

• e demais legislates pertinentes.

• Anexo I - Planilha Geral dos Veiculos.

• Anexo 11 - Planilha de Especificates dos Veiculos.

• Anexo III - Planilha de Especificates dos Servi^os.

Ji-Parana,09 de fevereiro de 2023.

ELABORADO POR:

i

/

23.3 - A Secretaria podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
ou indenizates devidas pela CONTRATADA, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

posterior certiflca^ao pela Comissao nomeada para este fim nos termos do Art. 62 da Lei Federal 
4.320/64, e de acordo com a disponibilidade financeira.

MAYZA SANTOS
MATR1CULA - 97578

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

Ana Maria Alves Santos Vizeli
Sec. Municipal de AssistenciySocial e da Familia

Dec.no503/GABijJM/JP/2022
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XXV - DOS ANEXOS:____________________________, _________
Sao partes integrantes deste Termo de Referencia, os Anexos descritos abaixo:

XXIV - DA LEGALIDADE:__________________________ |
A licita^ao, os Contratos, as Notas de Empenhos de Aquisi?ao e os pagamentos deverao obedecer e 
cumprir as seguintes legislates:

SEMASF 
LA
Vlsto

• HU . St

JI-PARANA

ORDENADORA DE DESPESA
AUTORIZO E APROVO O PRESENTE TERMCWE REFERENCIA

23.2 - Havendo erro no documento de cobran^a do premio, ou outra circunstancia que desaprove a 
liquidate da despesa, o pagamento sera postergado ate que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessarias, nao correndo, neste caso, quaisquer onus para a Secretaria.
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ANEXO I PLANILHA DE ESPECIFICA^AO GERAL
SERVTCO

portas,

01174659006 2018/2019/RO Diesel02

Cor branca,4 portas 01228150491 2017/2018/ RO Diesel03

01228150491 2019/2020 RO Diesel04

9BGJ7520MB168033 1249093110 2020/2021 RO FLEX05

98861118xmk37647206 01261626831. FLEX

Cor branca, 4 portas 0116525110507 FLEX

Ji-Parana, 22 de fevereiro de 2023.

ELABORADO POR:

<

ORDENADORA DI
AUTORIZO E APROVO O PRESEI/I

MAYZA 0^4!
MATRICU

QTE6 
C64

QZV- 
7B707

SANTOS
97578

LDESPESA
’EFERMO DE REFERENCIA

93PB43M332LC0623 
27

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

9BRK19BT2K211626 
7

F

Cor branca,4 portas,
combustivel, capacidade de 27 
passageiros________________
Cor prata, 4 portas, capacidade 
para 7 passageiros, combustivel 
alcool/gasolina_____________
Cor branca, 4 portas.

Tipo___________
Cor branca,4
combustivel_____ _
Cor branca,4 portas

Comb
Flex

SEGURO PARA VEICULO
JEEP/RENEGAT 1.8 AUTOMAT
SEGURO PARA VEICULO
TOYOTAS/ETIOS HB XSTD MT

QTE 
2H02 
OHS 
8324

2021/2021/RO 
2018/2019 RO

Placa
QTF
4439
QTF
4589
NDQ
7243

Item
01

Chassi____________
9BRB29BT7K223139
4_____________
8AJDA8CD3K187853
J____________
93XXNKB8TJC33038

Renavam
1174249053

Ano/UF
2018/2018/ RO

W5 m

VEICULO
V8L ON

□1-PARANA
I SEM^tSF |

» U i l : 1 M » I W V H i C i } J JF

JI-PARANA

SEGURO PARA VEICULO
TOYOTA/ETIOS SD XPLUS MT
SEGURO PARA VEICULO
TOYOTA RILUX CDLOWM4FD
SEGURO PARA VEICULO
MMC/L200
TRITON GLX D
SEGURO PARA
Marcopolo/V GLARE
(MICRO-ONIBUS)
SEGURO PARA VEICULO
CHEV/SP1N 18 L MT PREMIER

Ana Maria Ah(esj5antos Vizeli
Sec. MunicipaL^Xssistencia Social e da Familia

Dec.n°503/GAB/PM/JP/2022
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ANEXO II PLANILHA DE ESPECIFICACAO DOS VEICULOS

branca,4

Comb
branca,4

o

3.3.90.39.00 - Outros Servi^os de Terceiros Pessoa Juridica - Manuten^ao IGD-SUAS
Fonte de Recursos: IGD- - SUAS
Ficha or^amentaria n° 1069

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

Mtrrrye. st r

J9-PARANA

3.3.90.39.00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica —Manuten^ao IGD-SUAS
Fonte de Recursos: Piso Fixo - PAIF
Ficha orgamentaria n° 1313 - PAIF________ .__________________ __________

SERVIgO
MMC/L200

3.3.90.39.00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica - Manuten^ao IGD-SUAS
Fonte de Recursos: Proprio
Ficha orgamentaria n° 1026_______ _____________________ ____ ______ . ______

SERVICO
TOYOTA 
RILUX
CDLOWM4FD

SERVICO
TOYOTA/ET1OS
SDXPLUSMT

Tipo
Cor

Tipo
Cor 
portas

Tipo
Cor 
portas, 
combustivel

________ Placa
branca,4 NDQ7243

Comb
Flex

Comb
Diesel

Item
03

Item
02

Placa
QTF 4589

Placa
QTF 4439

Chassi____________
93XXNKB8TJC33038

Chassi_______
8AJDA8CD3K1878531

Chassi____ - ____
9BRB29BT7K2231394

Renavam
01174659006

Renavam
1174249053

Renavam
01228150491

Ano/UF_____
2017/2018/ RO

Item 
01

Ano/UF_____
2018/2018/RO

Ano/UF
2018/2019/ RO

. Ci-

I SEM^tSF |
eaS«E TU»< H V H I C ! ► « 4 .9 C JR 

JI-PARANA

3 A F >
’• CO

< c_ mI
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GLX portas

93PB43M332LC062327 01228150491 2019/2020 RO _• DieselQTE6C64branca,404

4

Chassi Renavam Ano/UFPlacaTipoSERVICOItem

3.3.90.39.00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica
Fonte de Recursos: Recurso Proprio
Ficha or^amentaria n° 1284

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

CO1 ru
> co 
T1.

I SEMiOSF | 
JI-PARANA

Item 
05

Placa
QZV-7B707

Chassi________ ■
9BGJ7520MB168033

Renavam
1249093110

Ano/UF
2020/2021 RO

Comb
FLEX

Comb

Z /

TRITON
D_____
Marcopolo/V
GLARE V8L
ON (MICRO-
ONIBUS)

ft ° < o

3.3.90.39.00 - Outros Services de Terceiros Pessoa Juridica
Fonte de Recursos: Recurso Proprio
Ficha or^amentaria n° 1148—FMAS ________ ____ _

SERVICO 
CHEV/SPIN 18 
L MT
PREMIER

Ji-PARANA

Cor 
portas, 
combustivel, 
capacidade de 
27 passageiros

Tipo______
Cor prata, 
portas, 
capacidade para 
7 passageiros, 
combustivel 
alcool/gasolina
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SEM&SF

01261626831 FLEX98861118xmk376472Cor branca, 4 portas,JEEP/R.ENEGAT 1.8 AUTOMAT06

01165251105 FLEXCor branca, 4 portasTOYOTAS/ET1OS HB XSTD MT07

Ji-Parana, 22 de fevereiro de 2023.

ELABORADO POR:

<

o

ORDENADORA DE DESPESA
AUTORIZO E APROVO O PRESENtZt^RMO DE REFERENC1A

MAYZA AO SANTOS
MATRICULA- 97578

9BRK19BT2K211626 
7

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

CO m
> 
co 
Tl

QTE 
2H02 
OHS 
8324

2021/2021/RO 
2018/2019 RO

"n

f

t JO MV.tciKl 0 1 JF 

JI-PARANA *eK*t''rua4 o«

JI-PARANA

Ana Maria Arces Santos Vizeli
Sec. Municipal de ^ssjarcncia Social e da Familia 

Dec.n°503/GAB/PM/JP/2022
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ESPECIFICACAO DOS VEICULOS

12 MESESSEGURO PARA02

branca,4
Placa

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

ANEXO II PLANILHA DE ESPECIFICA^AO DOS VEICULOS

I SEM&SF | 
ji-PARANA

w m 
S 
> 
to 
“n

ITEM 
01

VIGENCIA
12 MESESSeguro para veiculo

a - Colisao, abalroamento ou capotagem acldental:
b - Queda acldental em precipicios ou de pontes; • '
c - Raio e suas consequencias, incendlo ou explosao acidentais:
d - Queda acldental sobre o veiculo de qualquer agente extemo, desde que o agente extemo nao fa?a parte 
integrante do veiculo ou nao
esteja nele flxado:
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transito
e nao de simples freada;
f- Submersao total ou parcial do veiculo em agua doce proveniente de enchente ou inunda^oes, inclusive nos 
casos de veiculos
guardados no subsolo;
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo:
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado como, exemplificativamente 
cegonha, guincho:
i - Atos danosos pratlcados por terceiros, exceto
Seguradora":
j-Despesas necessarias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de urn dos riscos cobertos.
K - Roubo ou furto total exclusive do radio, toca-cd/dvd e tacografo, desde que la^am parte do modelo 
original do veiculo, com aplica?ao da franquia estipulada da apolice para o veiculo.
1- de Danos ocasionados a pintura
m - Garantia de reposi^ao pelo valor de novo (0 km) - 90 dias incendio, roubo ou furto trio e 180 dias 
colisao
Garante indeniza^ao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte^a em ate 90 dias em sinistro de 
incendio, roubo ou furto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a partir da saida do carro da 
concessionaria. ________________________________________________________________________
Seguro para veiculo

se constantes do item "Prejuizos Nao Indenizaveis pela

SQ____________
SEGURO PARA
O VEICULO
TOYOTA/ETIOS 
SD XPLUS MT 
Cor 
portas.
QTF4439

□j-PARANA

38



constantes do item "Prejufzos Nao Indenizaveis pela

12MESES03

VEICULO
TOYOTA 
RILUX 
CDLOWM4FD 
Placa QTF 4589

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da'Familia

| SEM^tSF |
I * ( < t I t U I 4 » U M I J I & t 4^

JI-PARANA

2 
P 
?o co m

> co 
T1

< 
«•

a - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental: . .
b - Queda acidental em precipicios ou de pontes;
c - Raio e suas consequencias, incendio ou explosao acidentais:
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente externo, desde que o agente extemo nao fa^a parte 
integrante do veiculo ou nao
esteja nele fixado:
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transit©
e nao de simples freada;
f- Submersao total ou parcial do veiculo em agua doce proveniente de enchente ou inundacoes, inclusive nos 
casos de veiculos
guardados no subsolo;
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo:
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado como, exempliflcativamente 
cegonha, guincho:
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se
Seguradora":
j - Despesas necessarias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de um dos riscos cobertos.
K - Roubo ou furto total exclusive do radio, toca-cd/dvd e tacografo, desde que laQam parte do modelo 
original do veiculo, com aplica^ao da franquia estipulada da apolice para o veiculo.
1- de Danos ocasionados a pintura
m - Garantia de reposi^ao pelo valor de novo (0 km) - 90 dias incendio, roubo ou furto trio e 180 dias 
colisao
Garante indeniza^ao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte^a em ate 90 dias em sinistro de 
incendio, roubo ou furto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a partir da saida do carro da 
concessionaria._________________ _________________________________________________________
Seguro para veiculo • , '
a - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental:
b - Queda acidental em precipicios ou de pontes;
c - Raio e suas consequencias, incendio ou explosao acidentais:
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente extemo, desde que o agente extemo nao fa^a parte

Ji-PARANA

SEGURO PARA 
O VEICULO - 
MMC/L200, 
TRITON GLX D 
PLACA - NDQ

39



7243.

12MESES04

Placa

*

Estado de Rondonia'
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

I SEM^tSF I 
JE-PARANA

integrante do veiculo ou nao
esteja nele fixado:
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transito
e nao de simples freada;
f- Submersao total ou parcial do veiculo em agua doce proveniente de enchente ou inunda^oes, inclusive nos 
casos de veiculos
guardados no subsolo;
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo:
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado como, exemplificativamente 
cegonha, guincho:
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejuizos Nao Indenizaveis pela 
Seguradora”:
j - Despesas necessarias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de.um dos riscos cobertos;
K - Roubo ou furto total exclusive do radio, toca-cd/dvd e tacografo, desde que la^am parte do modelo 
original do veiculo, com aplica^ao da franquia estipulada da apolice para o veiculo. .
I- de Danos ocasionados a pintura
m - Garantia de reposi^ao pelo valor de novo (0 km) - 90 dias incendio, roubo ou furto trio e 180 dias 
colisao
Garante indeniza^ao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte^a em ate 90 dias em sinistro de 
incendio, roubo ou furto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a partir da saida do carro da 
concessionaria.__________________________________________________________________________
Seguro para veiculo
a - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental:
b - Queda acidental em precipicios ou de pontes;
c - Raio e suas consequencias, incendio ou explosao acidentais:
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente externo, desde que 0 agente extemo nao fa?a parte 
integrante do veiculo ou nao
esteja nele fixado:
e - Queda, deslizamento

SEGURO PARA 
O VEICULO - 
MARCOPOLO/V 
OLARE V8L ON 
(MICRO 
ONIBUS) 
QTE6C64

ou vazamento sobre 0 veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transito

_ m

JI-PARANA

40



12 MESES05

<

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

SEGUR.0 PARA 
O VEICULO - 
CHEV/SP1N 18 I 
MT PREMIER. 
Placa QZV - 
7B707

I SEM^SF | 
JI-PARANA

e nao de simples freada;
f- Submersao total ou parcial do veiculo em agua doce proveniente de enchente ou inunda^oes, inclusive nos 
casos de veiculos
guardados no subsolo;
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo:
h - Acidente ocorrido durante seu transpose por qualquer meio apropriado como, exemplificativamente 
cegonha, guincho:
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejuizos Nao Indenizaveis pela 
Seguradora":
j - Despesas necessarias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de urn dos riscos cobertos.
K - Roubo ou furto total exclusive do radio, toca-cd/dvd e tacografo, desde que la^am parte do modelo 
original do veiculo, com aplica^ao da franquia estipulada da apolice para o veiculo.
1-de Danos ocasionados a pintura .
m - Garantia de reposi^ao pelo valor de novo (0 km) - 90 dias incendio, roubo ou furto trio e 180 dias 
colisao
Garante indeniza^ao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte^a em ate 90 dias em sinistro de 
incendio, roubo ou furto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a partir da saida do carro da 
concessionaria._________

Seguro para veiculo
a - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental:
b - Queda acidental em precipicios ou de pontes;
c - Raio e suas consequencias, incendio ou explosao acidentais:
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente extemo, desde que o agente externo nao fa<?a parte 
integrante do veiculo ou nao
estejanele fixado:
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transito
e nao de simples freada;
f- Submersao total ou parcial do veiculo em agua doce proveniente de enchente ou inunda^oes, inclusive nos 
casos de veiculos
guardados no subsolo; 

Mr« JI .u u « : e > • * k # C 0

JI-PARANA

Z I I P \ co <t -k- m

< Tf
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12 MESES01

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

SEGURO PARA 
O VEICULO - 
EEP/RENEGAT 
1.8 AUTOMAT. 
Placa QZV - 
7B707

CO m 2 
> 
co "n

I SEM£iSF |
M V M I £ : » * (, OS JT 

JI-PARANA

g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo:
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado como, exempliflcativamente 
cegonha, guincho:
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejuizos Nao Indenizaveis pela 
Seguradora":
j - Despesas necessarias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de um dos riscos cobertos.
K - Roubo ou furto total exclusive do radio, toca-cd/dvd e taedgrafo, desde que la$am parte do modelo original 
do veiculo, com aplica^ao da franquia estipulada da apolice para o veiculo. •
1-de Danos ocasionados a pintura
m - Garantia de reposi^ao pelo valor de novo (0 km) - 90 dias incendio, roubo ou furto trio e 180 dias 
colisao
Garante indeniza^ao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte^a em ate 90 dias em sinistro de 
incendio, roubo ou furto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a partir da saida do carro da 
concessionaria.__________________________________________________________________________ _
Seguro para veiculo
a - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental:
b - Queda acidental em precipicios ou de pontes;
c - Raio e suas consequencias, incendio ou explosao acidentais:
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente externo, desde que o agente externo nao fa?a parte 
integrante do veiculo ou nao
esteja nele fixado:
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transito
e nao de simples freada;
f- Submersao total ou parcial do veiculo em agua doce proveniente de enchente ou inunda<?6es, inclusive nos 
casos de veiculos
guardados no subsolo;
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo:
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado como,.exempliflcativamente 
cegonha, guincho:
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejuizos Nao Indenizaveis pela

JI-PARANA

«1 
o
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12MESES07 SEGURO PARA 
O VE1CULO - 
TOYOTA/ETIOS 
HB X STD MT. 
Placa OHS 8324 
-7B707

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

I SEM£tSF |
>» t r l I ’ M • ‘ M u N t C » » A L 0 8 

JI-PARANA

Seguradora":
j - Despesas necessarias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de um dos riscos cobertos.
K - Roubo ou furto total exclusivo do radio, toca-cd/dvd e tacografo, desde que la^am parte do modelo original 
do veiculo, com aplica^ao da franquia estipulada da apolice para o veiculo.
I- de Danos ocasionados a pintura
m - Garantia de reposi^ao pelo valor de
colisao
Garante indeniza^ao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte?a em ate 90 dias em sinistro de 
incendio, roubo ou furto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a -partir da saida do carro da 
concessionaria.____________________________ ______________________________________________
Seguro para veiculo
a - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental:
b - Queda acidental em precipicios ou de pontes;
c - Raio e suas consequencias, incendio ou explosao acidentais:
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente extemo, desde que o agente externo nao fa^a parte 
integrante do veiculo ou nao
esteja nele fixado:
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrencia de acidente de transito
e nao de simples freada;
f- Submersao total ou parcial do veiculo em agua doce proveniente de enchente ou inundates, inclusive nos
casos de veiculos
guardados no subsolo;
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo:
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio. apropriado como, exemplificativamente 
cegonha, guincho:
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejuizos Nao Indenizaveis pela 
Seguradora":
j - Despesas necessarias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de um dos riscos cobertos.
K - Roubo ou furto total exclusivo do radio, toca-cd/dvd e tacografo, desde que la<?am parte do modelo 
original do veiculo, com aplica^ao da franquia estipulada da apolice para o veiculo.

novo (0 km) - 90 dias incendio, roubo ou furto trio e 180 dias

<
2. Js* o

F > 
CO m

A > 
; \ CO

31-PARANA
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Ji-Parana, 22 de fevereiro de 2023.

ELABORADO POR:

TERMO DE REFERENCIA
ORDENADORA DE DESPESA

AUTORIZO E APROVO O PRESE

< 
<0 
<5

Estado de Rondonia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA

Secretaria Municipal de Assistencia Social e da Familia

I SEM^lSF | 
□l-V>ARANA

1-de Danos ocasionados a pintura
m - Garantia de reposi^ao pelo valor de novo (0 km) - 90 dias incendio, roubo ou furto trio e 180 dias 
colisao
Garante indeniza<?ao pelo valor do carro km caso o roubo ou furto aconte^a em ate 90 dias em sinistro de 
incendio, roubo ou furto ou em ate 180 dias para colisao total, contados a partir da safda do carro da 
concessionaria.

JI-PARANA

Ana Maria Anfes Santos Vizeli
Sec. Municipal d^tssistencia Social e da Familia

Dec.n°503/GAB/PM/JP/2022
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MAYZA GAEVAO SANTOS
MATRICULA - 97578
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Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 
 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 

Celular SUPECOL (69) 9.9975 2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/SUPECOL/PMJP/RO/2023 
ANEXO II 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-11343/2022 – SEMASF 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro para veículos 
automotores, para atender a frota da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, 
conforme condições e especificações descritas neste edital e seus anexos. 
 
 
Ao (À) 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio - PMJP/RO 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos abaixo nossa PROPOSTA DE PREÇOS para aquisição acima descrita, pelo preço total, fixo 
e irreajustável de R$______ (____________________________), nos termos do Edital e seus Anexos, 
conforme quadro abaixo: 
Item Descrição Und. Qnt. Vlr Unit 

Estimado 
Vlr Total 
Estimado 

1 SEGURO PARA O VEICULO - TOYOTA/ETIOS SD 
XPLUS MT Cor branca, 4 portas, combustível QTF4439 
9BRB29BT7K 2231394 1174249053 2018/2018 RO Flex 
127513   
a - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
b - Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
c - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão 
acidentais;  
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente 
externo, desde que o agente externo não faça parte 
integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;  
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da 
carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de 
acidente de transito e não de simples freada;  
f - Submersão total ou parcial do veículo em água 
proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos 
casos de veículos guardados no subsolo;  
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;  
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer 
meio apropriado como, exemplificativamente cegonha, 
guincho;  
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se 
constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 
Seguradora”;  
j - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do 
veiculo em consequência de um dos riscos cobertos;  
k - Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e 
tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo. 
l - Danos ocasionados à pintura  
m - Garantia de reposição pelo valor de novo (0 km) – 90 
dias incêndio, roubo ou furto e 180 dias colisão. Garante 
indenização pelo valor do carro km caso o roubo ou furto 
aconteça em até 90 dias em sinistro de incêndio, roubo ou 
furto ou em até 180 dias para colisão total, contados a 
partir da saída do carro da concessionária. 
B 

SÇ 1 972,67 972,67 

2 SEGURO PARA O VEICULO - TOYOTA RILUX 
CDLOWM4FD Cor branca, 4 portas QTF 4589 
8AJDA8CD3K 1878531 01174659006 2018/2019 RO 

SÇ 1 3.822,33 3.822,33 
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Diesel 12751 2   
a - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
b - Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
c - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão 
acidentais;  
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente 
externo, desde que o agente externo não faça parte 
integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;  
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da 
carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de 
acidente de transito e não de simples freada;  
f - Submersão total ou parcial do veículo em água 
proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos 
casos de veículos guardados no subsolo;  
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;  
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer 
meio apropriado como, exemplificativamente cegonha, 
guincho;  
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se 
constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 
Seguradora”;  
j - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do 
veiculo em  conseqüência de um dos riscos cobertos;  
k - Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e 
tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo.  
l - Danos ocasionados à pintura  
m - Garantia de reposição pelo valor de novo (0 km) – 90 
dias incêndio, roubo ou furto e 180 dias colisão. Garante 
indenização pelo valor do carro km caso o roubo ou furto 
aconteça em até 90 dias em sinistro de incêndio, roubo ou 
furto ou em até 180 dias para colisão total, contados  a 
partir da saída do carro da concessionária. 

3 SEGURO PARA O VEICULO - MMC/L200 TRITON GLX 
D Cor branca, 4 portas NDQ 7243 93XXNKB8TJ C33038 
1129696909 2017/2018 RO Diesel 12061 2   
a - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
b - Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
c - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão 
acidentais;  
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente 
externo, desde que o agente externo não faça parte 
integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;  
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da 
carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de 
acidente de transito e não de simples freada; 
f - Submersão total ou parcial do veículo em água 
proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos 
casos de veículos guardados no subsolo;  
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;  
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer 
meio apropriado como, exemplificativamente cegonha, 
guincho;  
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se 
constantes do  item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 
Seguradora”;  
j - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do 
veiculo em conseqüência de um dos riscos cobertos;  
k - Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e 
tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo.  
l - Danos ocasionados à pintura  

SÇ 1 2.744,67 2.744,67 
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m - Garantia de reposição pelo valor de novo (0 km) – 90 
dias incêndio, roubo ou furto e 180 dias colisão. Garante 
indenização pelo valor do carro km caso o roubo ou furto 
aconteça em até 90 dias em sinistro de incêndio, roubo ou 
furto ou em até 180 dias para colisão total, contados  a 
partir da saída do carro da concessionária. 

4 SEGURO PARA O VEICULO- CHEV/SPIN 18 L MT 
PREMIER - Cor prata, 4 portas, capacidade para 7 
passageiro, combustível álcool/gasolina QZV-7B707 
9BGJP7520MB 168033 1249093110 2020/2021 RO Flex 
13610 2   
a - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
b - Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
c - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão 
acidentais;  
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente 
externo, desde que o agente externo não faça parte 
integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;  
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da 
carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de 
acidente de transito e não de simples freada;  
f - Submersão total ou parcial do veículo em água 
proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos 
casos de veículos guardados no  subsolo;  
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;  
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer 
meio apropriado como, exemplificativamente cegonha, 
guincho;  
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se 
constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 
Seguradora”;  
j - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do 
veiculo em conseqüência de um dos riscos cobertos;  
k - Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e 
tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo.  
l - Danos ocasionados à pintura  
m - Garantia de reposição pelo valor de novo (0 km) – 90 
dias incêndio, roubo ou furto e 180 dias colisão. Garante 
indenização pelo valor do carro km caso o roubo ou furto 
aconteça em até 90 dias em sinistro de incêndio, roubo ou 
furto ou em até 180 dias para colisão total, contados  a 
partir da saída do carro da concessionária. 

UND 1 1.486,67 1.486,67 

5 SEGURO PARA O VEICULO- MARCOPOLO/VOLARE 
V8L ON (MICR O-ONIBUS) Cor branca, 2 portas, 
combustível a diesel, capacidade de 27 passageiros 
QTE6C64 93PB43M32L C062327 01228150491 
2019/2020 RO Diesel 12299 3   
a - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
b - Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
c - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão 
acidentais;  
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente 
externo, desde que o agente externo não faça parte 
integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;  
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da 
carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de 
acidente de transito e não de simples freada;  
f - Submersão total ou parcial do veículo em água 
proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos 
casos de veículos guardados no subsolo;  
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;   
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer 

SÇ 1 4.755,33 4.755,33 
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meio apropriado como, exemplificativamente cegonha, 
guincho;  
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se 
constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 
Seguradora”;  
j - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do 
veiculo em conseqüência de um dos riscos cobertos;  
k - Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e 
tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo.  
l - Danos ocasionados à pintura  
m - Garantia de reposição pelo valor de novo (0 km) – 90 
dias incêndio, roubo ou furto e 180 dias colisão. Garante 
indenização pelo valor do carro km caso o roubo ou furto 
aconteça em até 90 dias em sinistro de incêndio, roubo ou 
furto ou em até 180 dias para colisão total, contados  a 
partir da saída do carro da concessionária. 

6 SEGURO PARA O VEICULO - EEP/RENEGAT 1.8 
AUTOMAT.  Cor branca, 4 portas, QTE 2H02 
98861118XMK 376472 01261626831 2021/2021 RO Flex 
13675 3   
a - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
b - Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
c - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão 
acidentais;  
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente 
externo, desde que o agente externo não faça parte 
integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;   
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da 
carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de 
acidente de transito e não de simples freada;  
f - Submersão total ou parcial do veículo em água 
proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos 
casos de veículos guardados no subsolo;  
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;  
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer 
meio apropriado como, exemplificativamente cegonha, 
guincho;  
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se 
constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 
Seguradora”;  
j - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do 
veiculo em conseqüência de um dos riscos cobertos;  
k - Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e 
tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo.  
l - Danos ocasionados à pintura   
m - Garantia de reposição pelo valor de novo (0 km) – 90 
dias incêndio, roubo ou furto e 180 dias colisão. Garante 
indenização pelo valor do carro km caso o roubo ou furto 
aconteça em até 90 dias em sinistro de incêndio, roubo ou 
furto ou em até 180 dias para colisão total, contados a 
partir  da saída do carro da concessionária. 

SÇ 1 2.047,67 2.047,67 

7 SEGURO PARA O VEICULO - TOYOTA/ETI OS HB X 
STD MT Cor branca, 4 portas, OHS 8324 9BRK19BT2K 
2116267 01165251105 2018/2019 RO Flex 12744 5   
a - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
b - Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
c - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão 
acidentais;  
d - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente 
externo, desde que o agente externo não faça parte 

SÇ 1 851,67 851,67 
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integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;  
e - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da 
carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de 
acidente de transito e não de simples freada;  
f - Submersão total ou parcial do veículo em água 
proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos 
casos de veículos guardados no subsolo;  
g - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;  
h - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer 
meio apropriado como, exemplificativamente  cegonha, 
guincho;  
i - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se 
constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 
Seguradora”;  
j - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do 
veiculo em conseqüência de um dos riscos cobertos;  
k - Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e 
tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo.  
l - Danos ocasionados à pintura  
m - Garantia de reposição pelo valor de novo (0 km) – 90 
dias incêndio, roubo ou furto e 180 dias colisão. Garante 
indenização pelo valor do carro km caso o roubo ou furto 
aconteça em até 90 dias em sinistro de incêndio, roubo ou 
furto ou em até 180 dias para colisão total, contados a 
partir  da saída do carro da concessionária. 

Valor Total para todos os itens.................................................................................................. 16.681,01 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias be todos os itens são de Ampla 

Participação 

FORMA, PRAZOS E REQUISITOS DA EXECUÇÃO: Conforme descrito no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 
(Local)............................., de .......... 

 
....................................................................................... 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/SUPECOL/PMJP/2023 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº. ______/PGM/______, QUE FAZEM 

ENTRE SI O _________________________ E A 

EMPRESA _______________. 

_______________. 

 

 

O Município de Ji-Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede e administração na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de 

Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito de Ji-Paraná XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG n.º XXXXXXXXXXXXX SSP/XX e 

CPF/MF n.º XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, 

Estado de Rondônia, doravante denominado CONTRATANTE doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ........................, em................... doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n. 3522/14, e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 9.353, de 18 de abril de 2005, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 e mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de seguro para veículos automotores, para atender a frota da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e da Família, conforme condições e especificações 

descritas neste edital e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ........................................., prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$________ constantes da proposta da 

CONTRATADA, conforme Pregão Eletrônico nº__________ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da ......................, para o exercício de .................., na classificação 

abaixo: 
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RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

Fonte de Recursos: PRÓPRIO  

Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 

Funcional: 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1069 

Total Ficha 1069 - R$ 972,67 

 

Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 

Funcional: 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1313 

Total Ficha 1313 – R$ 3.822,33 

 

Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 

Funcional: 08.122.0001.2051.0000 Manut. Ativ. da Sec. Assistência Social e Família 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1026 

Total Ficha 1026 – R$ 2.744,67 

 

Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 

Funcional: 08.244.0009.2012.0000 Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1148 

Total Ficha 1148 – R$ 1.486,67 

 

Unidade: 021801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 

Funcional: 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1313 

Total Ficha 1313 – R$ 4.755,33 

 

Unidade: 022301 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Funcional: 08.243.0003.2082.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1284 

Total Ficha 1284 – R$ 2.047,67 

 

Unidade: 022301 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Funcional: 08.243.0003.2082.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1284 

Total Ficha 1284 – R$ 851,67 

Valor Total Estimado: R$ 16.681,01 (dezesseis mil seiscentos e oitenta e um reais e um 

centavo) 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência Anexo I do 

Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis durante o período contratual, ressalvadas 

as hipóteses previstas nas alíneas “d”, do Inciso II e §6º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, são aqueles 

previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será efetuada por 

Comissão/Representante designada pela CONTRATANTE para essa finalidade. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Os critérios de acompanhamento e de fiscalização de contrato estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 

decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 

instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir os preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificado e comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à 

gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei Federal n. 

8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 

entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior 

ao previsto na alínea “a”; 

c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado 

para substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

d) 0,8% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período 

superior ao previsto na alínea “c”; 

e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando 

especialmente os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida 

situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria 

tempestivamente regularizar; 

b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 

c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo 

prejuízo à execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio 

público ou à regularidade dos serviços. 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente. 

10.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item ...... poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II. 

10.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item ..... poderá ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes. 

10.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão 

dolosa da contratada, especialmente nas seguintes situações: 
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I. não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 

cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 

II. ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 

detrimento do interesse público; 

III. ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou 

repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade 

administrativa; 

IV. ensejar dano ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 

V. uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para 

justificar descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 

VI. manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com 

vistas a ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

10.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 

necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não 

tem o efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a 

Administração, entretanto, promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, 

aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 

10.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao 

instrumento de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de 

descumprimento total ou parcial da obrigação. 

10.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma 

fracionada, a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

10.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão 

considerados os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 

10.10. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 

05 (cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 

10.11. São circunstâncias atenuantes: 

I. a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 

II. ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 

III. ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do 

ato; 

IV.ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências 

decorrentes do ato; e 

V.ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras 

e serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 

10.12. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano 

ao patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de 

decorrer da conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I. destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da 

Prefeitura e suas unidades administrativas; 

II. desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão 

possa comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 

III. comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos 

seus órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 

IV. interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 

10.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município de Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

II. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

III. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

V. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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10.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

10.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias 

previstas em lei e no presente regulamento. 

10.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar 

responsabilidade do contratado: 

I. expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 

II. encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as 

razões apresentadas; 

III. deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 

IV. apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

10.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue 

pessoalmente ao preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de 

Preposto. 

10.19. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão 

adotadas as medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 

10.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados 

os critérios do Código de Processo Civil. 

10.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo 

Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 

10.22. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

10.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser 

interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser 

requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado 

pela autoridade. 

10.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o 

caso, no SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações 

e contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Ji-Paraná-RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

artigo 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 

(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Ji-Paraná-RO, _______ de __________ de ____. 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA DE JI-PARANÁ 

CNPJ/MF n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito de Ji-Paraná 

 

CONTRATADA  

CNPJ/MF n.º  

 

 

Visto do Procurador Geral do Município 

 

 

 

Testemunhas: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023/PMJP-RO 
 

ANEXO IV 
 
 

TERMO DE OPÇÃO DE VISTORIA 
 
 

Data: _____ /_____ / 202___ 
 
Empresa: (nome da Licitante), CNPJ:________________________ 
 
A empresa acima identificada ATESTA que, por meio de seu representante legal ou 
empregado/preposto por ele indicado, Sr. (a) _____________(nome), __________(cargo), 
 
 
 OPÇÃO 1: (  ) NÃO EFETUOU vistoria nos locais onde serão realizados os serviços, objeto 
deste certame, assumindo o compromisso de atender aos requisitos e exigências do edital e seus 
anexos, nas condições e características existentes no momento da execução do objeto contratado, 
não havendo possibilidade de posteriores alegações para o não cumprimento integral do objeto da 
referida Licitação, afirmando ainda que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do inciso III do art. 30 da 
Lei n° 8.666/93. 

 
 OPÇÃO 2: (  ) EFETUOU vistoria no local da prestação dos serviços, nos locais onde serão 
realizados os serviços, recebendo informações para o cumprimento integral do objeto da referida 
Licitação. Declara ainda que todas as dúvidas foram sanadas, tendo conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos 
termos do inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Representante da Empresa: 
 

_____________________________ 
(Nome e assinatura) 

 
 

Representante PMJP-RO: 
 

_____________________________ 
(Nome e assinatura) 
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